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Çuazdo a cor4der1aç o, em c oa do 
curu1aç  de r001aoaç568, fr cm 
total  pr2or aCr 5.3O3,C.; 
36 C 'L .O  c i'uciiMnto ão 
recurso ordinario pelo Gonacino ko 
glonal, a prova do dopo ito da In-
ç.ort,anoia da co d ni&&o, w.03M0 quan 
do a cada w i  doa roelainaritoa aton-
di1 0 ou'L a 1.:rport nci  e or 
ao lltrIte  raçádo pelo artigo 206, 
paror ato un o , do oulamanto cia 
uatiça do Tx olL  - 

i,[.íTit)  o3toø autoa cm que Minue]. Al-

vos do hlodoiro8 interpõe recurso extraordinário da dectaio cio 

Conzi 1ho iíeglãiiul do Trabalho, da 5a. Região, do 20 do novembro 

do 19 2, quo  oi ecou cio iu rocur o oz1 n r 3jO alega-

ção do nio hnvcr o recorrente dopoeitado o valor cli ¶port nc1u 

a  cujo pagamento foi condenado pela lu. Junta cio Conciliação o 

Julgauerito cio Bolo dorlzonto, noa  toi do reclamação do Al5pto 

Gonçalves !ibeiri o outros: 

Ali - 'o ;Gonçalvos 1Ub1ro o outros reclar n'ari, cm 

pr'occ o cu ul t vo, a  di 1ziç o ic l por tcr  do doape-

d1do  i at4rcnte por  noe)  voa de Ldoiroa. IL Junta dou 

provimento :2 roo1a:na 3 3 oondoruando a firma ao pagamento da 

irport no a total de Cr Ü 019,00 (oito mil o dezenove oruzo'ro , 

o ser dividida polca reclamantoa nu forma diaoriminada na son-

tonca. áloxive roci =o pari o Conoolho Regional que dolo, proli-

irdnarnont-e no ronhucou por considerar que o depósito do 

Cr 5 000,00 (cinco ritl cruzeiros), oota -olecldo ac orti o 206, 

parAgrai'o co,'Y do decreto 6 596, para que seja ücirt  tido o re-

cura 4e-, rfQro,  caro do reclarnç U3 agrupadas no  aaro pro-

cesso, não à ircport ncio total da condonaç o naa 

parciais o cada um doa roc).amantou atribu da . 

QZ3 parcelas 
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coorro, eçt, aurd  L"Lavite ; apa:toAntorassada ci-

tando, corro dlver oaLe ao u rd o recorrido, d is o do outro Conse-

lho Re;1 na1 que del.b rara de ror  Justoiconto Inversa. ní,  pcirt n-

to, d(. OOX  conhecido o reouro 

luto pc to 

L_ UO  qUa1ÀC1O o oulamonto da Justiça do 

1 

Trabalho permite que 2C   o 'iOCOl3 O,  v'1 aa reolama-

JUntICIade do mataria, vale dizer, 

quardo una  uIV au  o1!t  podu rosolvor, cm todoo 00 00U8 detalhes, 

a todas o a cada urna das roclaruçSoo Cumuladas; 

iiDL;t  que (It)  2,3r prolatackZ Uma ioritonça em tal 

osOo no está reaulverido, ap rm4, 3 JLI, .i ia  Lo  o1amantes nas 

em tloce, sobro o  ci  U'2 (' U  o:, jobre Ludoa oz3 interessados 

CC  '35rn0  tampo 

CON IDiLJ LU, aaa1u, que no se podo £1ar, e m  ti 

casos, em s e n t e nç a s  parciais ou mei mo e!: conciena  ca piro1aIs, pois 

q u e  o  s4J n t o nç&  C UT.LD  50 e a cordoi.aç c, 1 uo1r:erte, uiva  inic , re-

solvendo, no as roeiaruaç oa individuaiineiito,  n !i  o processo,  por 

inteiro; 

CÜi' IDÀ ÀUD , ainda, que quando, en oas s do oumulaç o 

de reciama 3uu,  toti u, uopoi.s do L'3vur  onods no total faz 

a diuo'1n oIic v da porrc jue toca a cada um dos roolaoantes 

pr1nai. a1rontc, no rll u e  dava sar sempre clara o precisa e ainda para 

que dv dC  n  1u. ,  po rIorieuto, na fase exoout6ri a; 

que, no presente cano, a  Lnçú totail-

CC U, nC e•Dr  )r 'i,  1 : r t n c  a  s u p e ri o r  a  Cr 5 000,00 ( c i nc o  mil 

cruzeiros),  rluc.  30nd',  'ortonto, do axi í r-so o dop o to previ to 

no arti  206 do RoEulauento de Justiça do TraUal o, embora a c1bvIaío 

do  c:  elariisntos dÔ sornas sempre inferIcres ao 1.ii:1 te 

do mesmo art c 

R 0LVL a Clmnra de Juatiça do Trebulho, por trnftntm-
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did, t: ni.o conhoalmento do recurso, dtr-)he, nu fflrtto, provi-

znont'  duierxinando que o Oon clho 1o;ional jul'uo 

our o que lhe foi proaento. 

Rio ø.e Jnoiro, iJ. de uhr fl do 91L) 

a) (2 

a)  João Duarte Filho 

a) Dorvul Lacerda 

A e3 01. a drj 

Publ1e u10 no 'Di r10 da Ju tica 

o xnrito do ro-

?i'o tdunto, 

Rointo; 

'ro e urad01' 

/ 


